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Tendo em consideração as áreas de actividade abrangidas pelo ponto 2.2 

designadamente, a agricultura, que importa incrementar, é proposto o incentivo de 0,86 

relativamente ao ponto 2.2.1 e de 0,82 para o ponto 2.2.2 em comparação com o ponto 

2.1 do mesmo artigo. 


